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                               PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº      DE 2020  

 

(Dos Deputados Patrus Ananias, Nilto Tatto, João Daniel, Marcon, Valmir 

Assunção, Célio Moura e Carlos Veras) 

 

 

Susta os efeitos do Decreto nº 

10.252, de 20 de fevereiro de 

2020, que Aprova a Estrutura 

Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em 

Comissão e das Funções de 

Confiança do Instituto Nacional 

de Colonização e Reforma 

Agrária - Incra, e remaneja 

cargos em comissão e funções 

de confiança.  

 

 

   O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Este Decreto Legislativo susta os efeitos Decreto nº 

10.252, de 20 de fevereiro de 2020, que Aprova a Estrutura 

Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão 

e das Funções de Confiança do Instituto Nacional de Colonização 

e Reforma Agrária - Incra, e remaneja cargos em comissão e 

funções de confiança.  

             

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

   JUSTIFICAÇÃO 

 

Em nota do Núcleo de Estudos Agrários da Universidade 

de Brasília alerta para o desmonte do Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária (INCRA). “O governo Bolsonaro 

publicou no dia   21 de fevereiro de 2020 o Decreto 10.252/2020 

que altera a estrutura regimental do Incra. Mais do que alterar a 
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estrutura regimental e de cargos, o Decreto altera profundamente 

as competências do órgão.  A autarquia deixa de ter 

competências de formulação. Toda a política agrária fica 

subordinada à formulação do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento – MAPA, em especial a destinação das terras 

públicas, a seleção de famílias para assentamentos de Reforma 

Agrária e a normatização e formação de grupos para elaboração 

de estudos   de   identificação   e   demarcação   de   terras   

remanescentes   de quilombos”.  O Governo vai priorizar a 

regularização fundiária das terras públicas, desconsiderando o 

Artigo 188 da Constituição Federal que prevê “ A destinação de 

terras públicas e devolutas será compatibilizada com a política 

agrícola e com o plano nacional de reforma agrária”. 

 

“Entre tantas extinções de políticas então coordenadas 

pelo Incra, o referido Decreto extingue a Coordenação-Geral de 

Educação do Campo e Cidadania, responsável pela gestão do 

Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária-PRONERA.   

Depois   de   20   anos, extingue   o   lugar   político   da 

elaboração e gestão de uma das maiores políticas públicas de 

educação, no Brasil. 

 

O Decreto desconsidera que o Pronera, para além do 

instrumento legal de sua criação, inscreveu-se no ordenamento 

jurídico do Estado brasileiro, autorizado pela Lei 11.947,  de  16  

de  junho  de  2009  e  pelo  Decreto 7.352/2010 que a 

regulamentou”. 

 

Desta forma, o Decreto configura claro abuso no exercício 

do poder de regulamentar a lei, incidindo a hipótese do artigo 49, 

inciso V, da Constituição Federal que autoriza o Congresso 

Nacional sustar os atos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder de regulamentar. 
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Razão pela qual rogamos aos nobres pares a aprovação 

do presente Decreto Legislativo. 

 

Sala das Sessões,                     de março de 2020 

 

 

Patrus Ananias                                                 Nilto Tatto 
Deputado Federal PT/MG                               Deputado Federal PT/SP 

 

 

Marcon                                                               João Daniel 
Deputado Federal PT/RS                                 Deputado Federal PT/SE 

 

 
 

Valmir Assunção                                              Célio Moura 
   Deputado Federal PT/BA                               Deputado Federal PT/TO 

 

 

 

Carlos Veras 
Deputado Federal PT/PE 
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